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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° glò/jg 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

O 
a 
< 
CO 
CO 
LU 
cr 
LU 
1- 
Z 

<í 
O 
o 

'Oi 

1 
COí 

mi 
iíZí 
SP"I 
:;COí 

MÍ 

Data de 
abertura IòV

{
\W 

Técnico 
responsável 

Posse atual da 
documentação 

[})&yvÁüqyiyl^^oCK^ Setor <A~K 
Data Prevista para 

Encerramento 

 1 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência JU-of f< 6U3 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. X   Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

(^yV^i-^lVa^^T''^ 
Telef. CEP 

Bairro 

UF 

Ender: 

Bairro: 

U>frA   | <TzT 
N.°do 

contribuinte 

Município 7A^O   CXOAXr^ 
Município 
cód. n.°: 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

X 
Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retomo de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 
£ 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Outro: 

>< 

Alteração Ambientai. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

e*-o <yu<3 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Área natural. 

U i H tu i yi Edificação. 

CÜ ; 

Oi 
Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada,  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo   2Jg rie \MUW    de í£5! 

ú- 
Assinatura 



OO 3 63/}5 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES "E TURISMO 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS 

Senhor Presidente 

Senhores  Conselheiros 

Seção   de  Administração 

A. • P.  voltando 

JM    /        JJ       /i9"l3- 

Ruy de Azevedo Marques 
Secrefário   E" x s c u f i v o 

Ê" o presente para requerer a abertura do 

processo de tombamento ex-offício, em Rio Claro, neste 

Estado, da Casa na Avenida Dois n2 572, Sohrado do Barão 

de Dourados, tombada pelo Instituto do Patrimônio Histó 

rico e Artístico Nacional, conforme relação oficial pu - 

blicada pelo mencionado órgão federal. 

Sala das sessões, 14 de novembro de 1973 

'ampos 
Conselheiro 

2.100 - IX - 2-73 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha  de  informação  rubricada  sob n. 

doProc.CQ»DEPHAATno 00353 / 73 (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita tombamento da Casa na Avenida Doisn2 572 - Sobra 
do do Barão de Dourados    -    RIO CLARO 

À     ASSESSORIA 
.íW^JUwx,- AZ,      o-G      cxo-v^duWtf 

^Uo-fi^Jlo,  ó"   A.  ü A- *»3. 

RUY DE AZEVEDO MJRQUES 
?«"'VFTJRW FXFCtiTIVO 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue....-^...,  juntada..r^..nesta  data, ZZ^r.. <«r. rubricada... sob n.° J!'..  
folha.... de   informação 



T    '    O   ■ ■■.       :■.■'  ''■■!''        ■   ÍA.D03,   KM  UIO ,ÇT,'.-.fí 
__.... a    ... i   ;n   ■um  m nu iil   ii -        -■    -          — '—- —■—" —....— .-——.■* 

Sstta casa que se situa a avenida Deis, n° 5/—s abricai 

atualmente» as instalações do ííU3eu Histórico o Pedana   • 

f-ico "Amador Bueno da Veiga1** 

; . -pio da arquitetura residencial urbana do ciclo do 

eafó na Media Paulista, ena construção do taipa do pi 

loo e pau-a-plque data de 1063 9 conforme se lê era seu 

j Dr al« Amplo e confortável) esta dividido ca clnqueA 

ta cc-r.cdos quo serviram» inclusive» do es cri te-.'Io Co , 

grima o salão de bilhar» Seu pavimento térreo fel utJL 

llzado pelos negócios da família que aí residiu»servia 

do do loja e araa2em de eufe» 

Dou nome ao cobrado sua proprietária! D.A^ãlia Carol£ 

na de Mello Oliveira Borges» filha dos Viscondes de Rio 

■Claroj nascida ens Caaplnasi era e* Xo30. Casou-se c:-....; 

Claro e*n 18**7» cem José Luia ".ornes © viveram nesta c& 

sa eo» seus onze filhos» 0 casal foi agraciado pelo Go, 

verno Imperial por docreto de 13 do acosto de 182$,c 

o título de Barões de Dourados. Cora a morte da Daro: 

sa» a casa foi adquirida dos herdeiros» em 1919iPcr : - 

filho Luia Carlos do Oliveira Borges*, e, om 1927 s pela 

refeitura í-íunlcipal de Rio Claro* 

0 IHIAH tombou-a e.i 1963 3 considerando seu vale? ar;.*;^ 

tetonico o documentário do uma época e prestou     assi.3, 

tencia técnica as obras do sua restauração quo so    ?~dl 

. jssaram do 196? a 1967» com recursos municipais. 

3IBLK GRAFIA, (j-? ,     , /   ,. .-    p 
1) Arquives dO WmpífaT»  (lolPlrP j/.ixu* ,)- 
2) BROiSRO, Frederico de Barros - OJUseJL 

r.as.» Sao Paulo» 19l*-2» 

i 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

^PTOC.CONDBPHAATn ° 00353/ Z.3. (a).. 

& 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita tombamento da Casa na Avenida Dois ns 572, 
Sobrado do Barão de Dourados - RIO CLARO 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA   248   DA  SESSÃO  DE  26.12.1 974 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu, nos termos do Parecer do Conselheiro 

Professor Vinício Stein Campos, pela inseri - 

ção "ex-officio". 

SE., em 26/dezembro/l 974. 

• «V^vft Y~Y1 

RUY   DE   AZEVEDO  MARQUES 
Secret ári o-Execut ivo 

■ 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E, em IH      4%     i n1*j 

'   I   RuytieV Ruy B»'Azeve((o Marques 
Secretario Executivo 

ARQUIVE-SE •/    % 

S. E.. em t>?/Cl j}6      \ 

Secretário Executivo 

Segue , juntada nesta data,. 
tolha....ue   informação 

..em.. 

..rubricada sob n.°™._  

 de— _  de  19_ 

(a)_ 



Ministério da Educação e Cultura 
Secretaria da Cultura 

Fundação Nacional próMemória 

tf 

[pJ* 

Of.-n2 19/83 Em, 14/01/83 

Do        Diretor Regional da 9â DR da SPHAN 

Ao        Presidente do CONDEPHAAT 

Assunto    Critérios para aprovação de projetos em Rio Claro 

Sr. Presidente, 

Tendo em vista os problemas surgidos no tocante à construção de 

edifício de apartamentos a rua 6, na cidade de Rio Claro, nas imediações do 

SOBRADO DA BARONESA DE DOURADOS, bem cultural tombado pela SPHAN, submeto à 

consideração de V.S&., os critérios preconizados por esta Regional para re 

guiar futuras novas contruções na área, conforme o anexo memorial e planta. 

Aguardando manifestação desse Conselho, renovo protestos de ele 

vado apreço e consideração. 

Co   />*v.    lí£Cò6te 

António Luiz Dias de Andrade 

( Diretor 

( 

2f A>'/?3 
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SERVIÇO   PÚBLICO   FEDERAL 

of. 009/83 Em, 05.01.83 

Do      Diretor Regional da 9â DR da SPHAN 

Ao      Prefeito Municipal de Rio Claro 

Assunto  Solicitação, faz 

Sr. Prefeito 

De conformidade com o artigo 18 do Decreto-lei n§ 25 de 30 de novem 

bro de 1937, e com o propósito de assegurar adequadas condições de preserva 

ção das características ambientais do espaço envoltório ao SOBRADO DA BARONE 

SA DE DOURADOS, bem cultural colocado pelo tombamento sob a proteção da Sub- 

secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, nessa cidade de Rio 

Claro, submeto à consideração de V.Exa., a delimitação da respectiva área de 

proteção, de acordo com a planta e memorial, em anexo. 

Anuindo essa Prefeitura à mencionada delimitação e as diretrizes e 

critérios para a aprovação de novas construções na área, caberá a SPHAN, con 

forme suas atribuições, promover a competente regulamentação. 

Ao Executivo Municipal ;cabera encaminhar a apreciação e aprovação 

da SPHAN, todo e qualquer projeto de construção contido na área determinada, 

como também dar conhecimento aos proprietários de imóveis das restrições im 

postas, orientar os interessados e fiscalizar o cumprimento das normas e re 

gulamentos vigentes. 

Outrossim, solicito de V.Exa., urgente manifestação, tendo em vista 

o interesse desta Regional em solucionar problema relativo as obras irregula 

res de construção de edifício de apartamentos a Rua 7> cuja aprovação  pela 
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SERVIÇO   PÚBLICO   FEDERAL 

Of. fls.  2 

SPHAN, depende da regulamentação em questão. 

Caso V.Exa. esteja de acordo com os critérios propostos, solicito, 

por fim, empenho e gestões no sentido de fazer incorporar à legislação muni- 

cipal, as determinações estabelecidas por essa Subsecretaria, bem assim pro- 

mover estudos visando ampliar e complementar as medidas legais de proteção 

do patrimônio cultural da cidade de Rio Claro. 

Respeitosamente} 

Antônio Luiz Dias de Andrade 

Diretor 



próMemória 
MINUTA 

Definição da área de proteção ambiental da SOBRADO DA BARONESA DE DOURADOS 

Restrições de Gabaritos 

MEMORIAL 

Nos termos do artigo 18 do Decreto-lei n^ 25 de 30 de novembro de 1937,fica 

determinado como área de proteção ambiental ao SOBRADO DA BARONESA DE DOURA 

DOS, bem cultural colocado pelo tombamento sob a proteção da Subsecretaria 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, situado na cidade de Rio Cia 

ro-SP, as seguintes qyadras e ruas, nas quais estarão sujeitas as novas cons 

truçoes a limitações de gabaritos e controle no tratamento plástico dos pro 

jetos arquitetônicos : 

QUADRA 1 - delimitada pela Avenida 1, rua 7,  Avenida 4 e rua 6. ( quadra on 

de se acha localizado o bem tombado ) 

Máxima altura total permissivel para as novas construções: 

a) Lotes com testadas para a Avenida 2 e rua 7 : 7,50  m. 

b) Lotes com testadas para a Avenida 4 e rua 6 : 10,50 m. 

QUADRA 2 - delimitada pela Avenida 2, rua 6, Avenida 1, e rua J. 

Máxima altura total permissivel para as novas construções: 

a) Lotes com testadas para a Avenida 2 e rua 7  '•    7,50  m. 

b) Lotes com testadas para a Avenida 1 e rua 6 : 10,50 m. 

QUADRA 3 - delimitada pela Avenida 2, rua 7, Avenida 1 e rua 8 

Máxima altura total permissivel para as novas construções: 

a) Lotes com testadas para a Avenida 2 e rua 7 '•    7,50  m. 

b) Lotes com testadas para a Avenida 1 e rua 8 : 10,50 m. 

QUADRA 4 - delimitada pela Avenida 2, rua 8, Avenida 4 e rua 7 

Máxima altura total permissivel para as novas construções: 

a) Lotes com testadas para a Avenida 2 e rua 7 '    7,50  m. 

b) Lotes com testadas para a Avenida 4 e rua 8 : 10,50 m. 

EIXO 1  - Avenida 2, trecho compreendido entre a rua 5 e rua 6 

Máxima altura total permissxvel :    7>50 m. 

EIXO 2  - Avenida 2, trecho compreendido entre a rua 8 e rua 9 

Máxima altura total permissivel :    7>50 m. 

9 

\0 



flróMemória 

EIXO 3 

EIXO 4 

Rua 7> trecho compreendido entre a Avenida 1 e Avenida 3 

Máxima altura total permissivel :   7>50 m. 

Rua 7>   trecho compreendido entre a Avenida 4 e Avenida 6 

Máxima altura total permissivel :   7,50 m. 

OBSERVAÇÕES: 

1) Em todos os casos acima definidos, nos lotes de esquina, 

prevalece o gabarito mais baixo. 

2) Para os casos de imóveis anteriormente construidos, cu- 

jos gabaritos estejam acima do estabelecido para o local , 

qualquer futura obra, nova construção ou reforma devem se 

enquadrar nos termos da presente Portaria 

3) As alturas serão estabelecidas a partir do nivel médio de 

soleira. 

W 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

Aí 

Estamos    encaminhando    fotoararla(s)    tiradafsl    nan    T «,«;,., * 
PA.TRrVfO\Tn rrnr TT7D AT ninwT,     r-T H     ■ ^   Paia    a publicação 
rAlKJMUMO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1993 para ser-m 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. P 

Bem tombado: OobRADn XD DéfeéS  ftg. D,Mst?A\Wk 

Processo de Tombamento n°:   OO^"2) /f g>   ^ gjg    gA4^ £> 

eraéa C. R. E. Pereira 

STCR. 22 de junho de 1999. 

Colaboração; arq. Caio Manoel de Oliveira Fabian ano 

,-! 
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CONDE 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

.PflAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado, SddkMQjJWa BEJ) mjBg^S.Proc. de Tomh.:,Qfl&5jS_/£5 Res.: 26JÚZ/3& 

Fo^&KMAhfcJflíe. MLXSL J&^__._ Data: jfózJSZ 
Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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PROCESSO N. 35ò]K 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA                                                        RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 
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